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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JERICÓ

CASA ANTON 10 ANDRADE DE  FREITAS

COMISSÃO DE JUSTICA E REDACÃO
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Assunto:

Projeto  de  lei  n°  006/2023  de  autoria  do  Poder  Legislativo  Municipal,  que  dá  Denominação  a
Praça   do   Pohal   de   Jericozinho   de   Yraguacy   Pedrosa   de   Sousa   Freitas   e   dà   outras

providências.

RELATORIO

Compete  à  Comissão  Permanente  de  Justiça  e  Redação  nos  temos  do  ah.  37  do
Regimento   lnterno  da   Câmara   Municipal   de  Jericó,   opinar  e   emitir   parecer  sobre  todos  os
Projetos                      de                      Leis                      aprese ntados                      n esta                      casa.

Em  observãncia  a  Leí  Orgânica  e  o  Regimento  lnterno  desta  Casa,  o  Projeto  de  Lei
descreve-se   de   foma   constitucional,   legal   ou   juridico,   gramatical   e   lógico,   e   atende   aos

pressupostos  legais.

Diante do exposto, OPINO, pela aprovação do Projeto de lei n°  006/2023 de autoria do
Vereador  Joilton  Alves  Monteiro,  que  dá  Denominação  a  Praça  do  Portal  de  Jericozinho  de
Yraguacy Pedrosa de Sousa Freitas e dá outras providências.

VOTO

Voto,  pela  aprovação  do  Projeto  de  lei  n°  006/2023  de  autoria  do  Poder  Legislat'ivo  Municipal,

que dá Denominação a Praça do Portal de Jericozinho de Yraguacy Pedrosa de Sousa Freitas.

Relator

Rua  Pe. Jerônimo Munhoz Mart.ins,  N9185 -Centro -CEP: 58.830-000
C.N.P.J.  (M.F.) 01.633.342/0001-01



APROVADO   0   PARECER  N°   11/2023,   DA   COMISSÃO   DE   JUSTIÇA   E
REDAÇÃO,   REFERENTE   AO   PROJETO   N°   006/2023   DE   AUTORIA   DO
PODER LEGISLATIVO QUE DÁ DENOMINAÇÃO A PRAÇA DO PORTAL
DE  JERICOZINHO  DE  YRAGUACY  DE  SOUSA  PEDROSA  FREITAS  E
DÁ  OUTRAS   PROVIDENCIAS,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS   DOS
VEREADORES PRESENTES, NA SESSÃO ORDINARIA REALIZADA EM 28
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